
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA 	87 

PROIBE :INGERIR BEBIDAS ALCOÓLI 

. 	CÃS :DURANTE 0-HORÁRIO DE TRABA- 

LHO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO t 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas- atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 Fica expressamente proibido aos Sr's.M5 

CÂNICOS, MOTORISTAS; AJUDANTES e Operários em Geral, destat 

Municipalidade, ingerirem BEBIDAS ALCOÓLICAS durante o Pe. 

rodo de serviçonesta Municipalidade. 

At. 22 A nao observancia da presente PORTARIA 

implicara nas sançoes previstas por Lei. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, - 

Estadtbdo Paraná,. em 18 de outubro de 1971 

JUAD CIONI NETTO 

PREITEITO MUNICIPAL 

LUI GONZAG DA SI 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DO MATERIAL 

DM/ng.,  
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